




São Paulo, 13 de março de 2003

RGL 0719/03

Of. SGP n.º 0658/03

Senhor Presidente






Levo ao conhecimento de Vossa Excelência haver sido apresentada a esta Assembléia Legislativa, em Sessão de 6 de março do corrente, pelo Deputado Jorge Caruso, a Indicação n.º 139, de 2003.






A referida propositura, nos termos da cópia inclusa, indica a Vossa Excelência que determine ao Ministério das Comunicações, em conjunto com a Agência Nacional de Telecomunicações, que seja ordenada à concessionária Telecomunicações de São Paulo S/A (Telefônica) a tomada de urgentes providências visando ao atendimento da demanda das comunidades dos bairros pouco populosos do Município de Ubatuba no sentido da instalação de linhas telefônicas de acesso coletivo (telefones públicos), bem como de linhas telefônicas residenciais e comerciais.






Valendo-me do ensejo, apresento a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

Deputado CELINO CARDOSO

Presidente

Ao Excelentíssimo Senhor LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Digníssimo Presidente da República Federativa do Brasil

BRASÍLIA – DF

